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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N" 243

DE 04 DE DEZEIVIBRO DE 2017

o secretário de Estado do Planejamento, orçamento e Gestão ê o secretário de Estado da
Fazênda, no uso das atribuições legais e rêgulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei no 7.9S0, de
29 de dezembro de 2014, pelo an.2o do Decreto no 29.753, de 07 de março de 201.4 e, em consonância com o
art. 70, caput, da Lei n" 8.170, de 21 dê dezembro de 2016.

RESOLVEIV:

Art.1" - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 4.129.S00,00 (quatro milhões, cento e vinte e
nove mil, quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento,
conforme os Anexos I e ll da presente Portaria.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaÇão.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 04 de dezembro de 2017:1960 da lndependência e 129. da Repúbtica

Rosman Pe s Santos
Secretário de Estado do PlalÊlamento, Orçamento e Gestão

Abre crédito suplementar para reforço de dotaÇóes
orçamentárias consignadas no vigente orÇamento.
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Técnica Responsável

S PE O/S EPLAG

J t\,4odesto dos Passos Subrinho
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PRCGRAMACÁO ANUAL DE

GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA NÔ 243

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO I
(CREDITO SUPLEMENÍAR)

ORCAMENÍO FISCAL E OA SEGURIDADE SOCIÂL E\I RS

ESPECIFICAÇÃO RECIJRSOS OE TODAS AS FONTES
FONÍÊ VALOR

1?OOO. SECREÍARIA DE ÉSTÁDO-DÂ ÂGRICULTURA, DESENVOLVIMENÍO ÂGRÁRIO E OÂ PESCA

í7301 Empr6. de D.6.nvoMm6to Âgropôcuário de s€rghE
Atvdade: 20.606.0037.2243Aquisiç.odêEquipamentos

4.4.90.00. - lnveslmentos

Op.Especá1. 28.846.0054.1233Sentênçás Judiciais

3.1.90.00. - Peseale Encargos Sooâ,s
18000- sEcREÍaRrÂ oE Esr^oo DA EDucÂçÀo
l81ol §.crêianá dê Estado di Edu@çáo

Al vrdade: 1 2.361 .0007.01 79 Transpone Escôtâr do Ensrno Fundâmêntái

3 3.40.00. -Olras Despesas Cotrentês

3.3,90.00. - Outrás Despesâs Cotrenles

Atúdede: 12.362.0007.0140TranspoíeEscotardoEnsinoMédio

3.3.40.00. - Outras Oespesâs Corentes
3.3.90.00. - Oulras Oespesás Coíentes

Atividáde 1 2.361 .0038.01 I 5 Remuneração dos Servidores adminrsl.alivos do
Ensino Fundamefllat

3.3.90.00. - Outrâs DesDesâs Coíentes

Âtvidade 12.362.0038.0066 Manulênção das Onelonás de EdueÉo da SEEO

3.3.90.00. - Oulrâs Oesoess Corenles

12.362.0038.0068 lMánutênção dos Seruiçôs Admi.istrativôs da
SEEO

3.390 00, - Oul.ãs Oespesás Corentes

12.361.0038.0085 Mãnurenção de lJnidadês Êscotares do Ensmo
Fúndamenlat

3.3.90.00. - ouúas Despesas CoEentes

12.362.003E.0092 Mãhurehçáo de unidades Escolares do Ehsino
Médo

3.3.90.00. - Outras Dêsoesas CoEentes
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500,00

500 D0

30.000,00

30.000 00

1.300.000,00

500.0110 00

800.000 00

1,500.000,00

1.10000000

400.000.00

30.000,00

30.000 00

250.000,00

250.000 00

681,000,00

681 000 00

200.000,00

200.000 00

138.000.00

138.000.00

TOTAL 4.129.5!0 00
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GOVERNO OÉ SERGIPE

PROGRAMACÁO ANUAL OE TRABALHO

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO II
(ANULAcÃo DE ooTAÇÃo)

ORCAMENTO FI§CAL E OA SEGURIDADE SOCIAL 2017

ESPECTFTCAÇÃO RECUR§OS OE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

17OOO. SECRETARIÂ DE ESTADO OAAGRICULTURA, OESENVOLVIIIIENTO AGRÁRrc E DA PESCÂ

17301 Edprcsa dê O.gênvolvimonto Âgrooêdário de Sêrgipê

Atrvidade 20.122-0037.1012MãnutençiáoGeral

3.3.90.00. - Outras Despesas Corenles
r8000- SECRETARTa oE EsÍaoo DA EoucÂÇÃo

18101 Sôcrêtariá dê Estado da Educáção

Aliv dade: 1 2 361 .00Cr7.0073 Oesenvôlvmeôlo de PolitGs tôctusivas da
Educáção Especiai

3.3.90.00. - O'rrras oespêsas CoEenles

Pro,elo 12.361.0007 0173 Desenvolvmenlo do Prolovem Campo

3.3.90.00. - Oukãs Oespesás Conentês

Projeto: 12.361 .0A07 _2364 Rêatiza.itô dê Projetos Pedágógicos nâs
Unidádes dê Eísino Fuôdômentat

3.3.50-00. - Ouras DesDesâs Corentes

3.3.90-00. - Outrás Despesês Corentes
4.4.50 00. - lnlest.merlos

Atv dade 12.361 0038.01 37 Í.ãnsíerê..ia de Rearsos âs Escotâs dê Ef§inô
Fundamentâl

3.3.50 00. - Outras Oespesas CoÍenies

PÍojero: 12.362.0007.0178 Reromâ de Unidades Es@la.es do Ensino Médro

30.500,00

30 500 00

120.000,00

120.000 00

r00.000,00

100.000.00

2,'t06.000,00

450.000 0c

440.000 00

1.216.000 00

268,000,00

268.000.00

800.000,00

800.000 00

250.000,00

250.000 00

250.000,00

250 000 00

205.000,00

204.000 0c
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3.3.90-00. - Outras DesDesas Corentes

12.362.0007.0144 Qualificação de Setuidores da Educaçáo

3.3.90.00. - Oulrás Despêsâs Corenlês

12 362.0007.2184 Imdânração de Cenl.os de Educação PÍotissio.ât

0104

01D4

0104

3.3 90.00. - Oolras Despesâs Côtreôres

l2 362,0038.0129 T.ànsíerência de Rêcu6os às Escotâs de Ensmo
lüédiô

3.3.50.00.' Oulras Despesas Coíenies

4_129.500,00
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